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DESPACHO

Vistos, etc.
Trata-se de petição da autora que, diante da publicação da decisão de fl. 

440 (e-STJ), determinando a baixa dos autos para os fins dos arts. 1.040 e 
1.041 do CPC/2015, manifesta concordância com a pretensão do INSS de 
definição do termo inicial da prescrição contado da data da propositura da 
presente ação e solicita julgamento dos demais termos do recurso da autarquia 
previdenciária para o fim de ver, ainda em vida, haja vista estar com 87 (oitenta 
e sete) anos de idade, a solução da majoração de seu benefício previdenciário.

Diante de tal requerimento, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) 
dias.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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